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ESTADO RIO GRANDE DO SUL
MUNICIPIO RODEIO BONITO
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PRESENCIAL 01/2026


Município de Rodeio Bonito/RS
Concorrência nº 01/2026 - Presencial 
Tipo de julgamento: menor preço Global
Regime de execução: Empreitada por preço global 
Modo de disputa: aberto
Processo Administrativo de Licitação nº 062/2026


EDITAL DE CONCORRÊNCIA, NA FORMA PRESENCIAL PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DE GINÁSIO JUNTO À CASA DA CRIANÇA DO MUNICÍPIO DE RODEIO BONITO/RS, CONFORME PROJETOS DE ENGENHARIA, MEMORIAIS DESCRITIVOS, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, COM RECURSOS ORIUNDOS DO PROGRAMA AVANÇAR MAIS SUAS DO GOVERNO ESTADUAL (PORTARIA Nº 182/2025), conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência e no Estudo Técnico Preliminar.


O Prefeito Municipal de Rodeio Bonito/RS, no uso de suas atribuições, torna público, para conhecimento dos interessados, a realização de licitação na modalidade concorrência, na forma presencial, do tipo menor preço Global, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DE GINÁSIO JUNTO À CASA DA CRIANÇA DO MUNICÍPIO DE RODEIO BONITO/RS, CONFORME PROJETOS DE ENGENHARIA, MEMORIAIS DESCRITIVOS, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, COM RECURSOS ORIUNDOS DO PROGRAMA AVANÇAR MAIS SUAS DO GOVERNO ESTADUAL (PORTARIA Nº 182/2025), conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência e no Estudo Técnico Preliminar, conforme descrito nesse Edital e seus anexos, e nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021. O presente Edital está fixado no mural da Prefeitura de Rodeio Bonito/RS, podendo os interessados obter cópia do mesmo pelo site www.rodeiobonito.rs.gov.br ou pelo e-mail licitacao@rodeiobonito.rs.gov.br.

A sessão será realizada no seguinte endereço: Prédio Administrativo, na sala do Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Rodeio Bonito/RS, localizada na Avenida do Comércio, nº 196, centro de Rodeio Bonito/RS, no dia 23 de junho de 2026, às 8:30 horas, sendo que todas as referências de tempo observam o horário de Brasília, com fundamento no art. 24 da Lei nº 14.133/2021, e será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento dos lances.

A sessão pública será registrada em ata e gravada em áudio e vídeo, em cumprimento ao artigo, 17, § 2º da Lei Federal nº 14.133/2021. 

FUNDAMENTAÇÃO DA CONCORRÊNCIA SER NA FORMA PRESENCIAL 

A realização da licitação no formato presencial está fundamentada no enquadramento do Município de Rodeio Bonito/RS no Art. 176, da Lei Federal 14.133/21, que dispõe:

Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 6 (seis) anos, contado da data de publicação desta Lei, para cumprimento:
[...]
II - da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma eletrônica a que se refere o § 2º do art. 17 desta Lei;

1. DO OBJETO
[bookmark: _Hlk231373455]1.1 Constitui objeto da presente licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DE GINÁSIO JUNTO À CASA DA CRIANÇA DO MUNICÍPIO DE RODEIO BONITO/RS, CONFORME PROJETOS DE ENGENHARIA, MEMORIAIS DESCRITIVOS, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, COM RECURSOS ORIUNDOS DO PROGRAMA AVANÇAR MAIS SUAS DO GOVERNO ESTADUAL (PORTARIA Nº 182/2025), conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência e no Estudo Técnico Preliminar.

2. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
2.1.	A licitante deverá apresentar a sua proposta de preço e documentos de habilitação em envelopes distintos, lacrados, não transparentes, identificados, respectivamente, como de n° 1 e n° 2, para o que se sugere a seguinte inscrição:
AO MUNICÍPIO DE RODEIO BONITO/RS 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 01/2026 
ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA  
PROPONENTE (NOME COMPLETO) 
CNPJ DO PROPONENTE:
AO MUNICÍPIO DE RODEIO BONITO/RS 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 01/2026 
ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTAÇÃO
PROPONENTE (NOME COMPLETO) 
CNPJ DO PROPONENTE:

3. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME
3.1. A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto a agente de contratação, diretamente, por meio de seu representante legal, ou através de procurador regularmente constituído, que devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir no procedimento licitatório, no interesse da representada. 
3.1.1. A identificação será realizada através da apresentação de documento de identidade CI ou CNH. 
3.2. A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 3.1 deverá ser apresentada fora dos envelopes. 
3.3. O credenciamento será efetuado da seguinte forma: 
a) se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado, deverá apresentar: 
a.1) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado; 
a.2) documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade comercial ou de sociedade por ações; 
a.3) inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, no caso de sociedade civil; 
a.4) decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País; 
b) registro comercial, se empresa individual. 
c) se representada por procurador, deverá apresentar: 
c.1) instrumento público ou particular de procuração, em que conste os requisitos mínimos previstos no art. 654, § 1º, do Código Civil, em especial o nome da empresa outorgante e de todas as pessoas com poderes para a outorga de procuração, o nome do outorgado e a indicação de amplos poderes para dar lance(s) em licitação pública; ou 
c.2) carta de credenciamento outorgado pelos representantes legais da licitante, comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame.  
d) declarações conforme item 4.3.1 ao item 4.3.12.

Observação 1: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar a carta de credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório. 

3.4. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatória a licitante fazer-se representar em todas as sessões públicas referentes à licitação. 

4. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES
4.1. No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença das licitantes e demais pessoas presentes à sessão pública da Concorrência, a agente de contratação, inicialmente, receberá o envelope nº 01 - Proposta e o envelope nº 02 - Documentação. 
4.2. Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será aceita a participação de nenhuma licitante retardatária. 
4.3. A agente de contratação realizará o credenciamento da interessada, que deverá comprovar, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais, bem como para a prática dos demais atos do certame, além de declarar: 
4.3.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas informações, na forma da lei; 
4.3.2. Declara para os devidos fins legais que até a presente data inexiste fatos impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
4.3.3. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
4.3.4. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas 
4.3.5. Declara cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme parágrafo 4º e 5º do art. 26 do Decreto 10.024/2019; 
4.3.6. Declara que não está inscrita no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP (Portal Transparência), impedidas pela Administração Pública; 
4.3.7. Declara que não está incluída no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa disponível no Portal do CNJ; 
4.3.8. Declara que não está incluída na Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 
4.3.9. Declaração que o CNAE da empresa contempla o objeto da licitação; 
4.3.10. Declara o cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, para as empresas ME/EPP/EQUIPARADAS;
4.3.11. Declara a observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, para as empresas ME/EPP/EQUIPARADAS;
4.3.12. Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 
4.4. A não declaração do item 4.3.10. Produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que seja qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte; 
4.5. Eventuais outros documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser solicitados pela agente de contratação, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, podendo ser prorrogado.
Obs: As declarações acima citadas poderão ser feitas em declaração conjunta, impressa e apresentada junto ao credenciamento. 

5. PROPOSTA
5.1. Deverá ser apresentado dentro do Envelope 01 - Proposta Financeira: 
5.1.1 A proposta comercial, cujo prazo de validade é fixado em 60 dias (sessenta) dias, deverá ser apresentada em folhas, sequencialmente, numeradas e rubricadas, sendo a última datada e assinada pelo representante legal da empresa, ser redigida em linguagem clara, sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas, e deverá conter:
a) razão social da empresa;
b) valor do material e da mão-de-obra, indicado em moeda nacional, onde deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação que correrão por conta da licitante vencedora;
	c) planilha de orçamentos e custos unitários e totais da obra assinados pelo responsável técnico da empresa e representante legal;
	d) cronograma físico-financeiro da obra;
e) comprovante do BDI e Encargos Sociais; 
Observação 1: Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório.
f) Declaração com os dados do responsável para assinatura do Contrato - conforme ANEXO V.
5.2. Declarada vencedora, a licitante deverá apresentar a proposta, planilha orçamentária e o cronograma físico-financeiro readequados ao valor final proposto.

6. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
Para fins de habilitação nesta concorrência, a licitante vencedora deverá apresentar, dentro do envelope nº 2, os seguintes documentos:
a) Declaração formal de disponibilidade de equipamentos e de pessoal - ANEXO III.

6.1.	HABILITAÇÃO JURÍDICA
a)	cópia do registro comercial, no caso de empresa individual;
b)	cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
c)	prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);
d)	cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

6.2.	HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
a)	comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
b)	prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
c)	prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
d)	prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;
e)	Certidão Negativa Correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)
f)         Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos (TCU).

Observação 1: Para a regularidade fiscal e trabalhista, será aceita certidão positiva com efeito de negativa. 
Observação 2: Caso o licitante seja considerado isento de tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual ou da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente que demonstre tal isenção. 

6.3.	HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
6.3.1. Certidão Negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 90 (Noventa) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão.
6.3.2. Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis relativas aos 2 (dois) últimos exercícios sociais encerrados, apresentado na forma da Lei (vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios), o qual será utilizado para a análise da boa situação financeira da licitante, exceto quando a empresa iniciar suas atividades em período inferior ao especificado acima;
6.3.3. A comprovação da boa situação financeira mencionada será baseada no cálculo dos índices de Liquidez Corrente (LC), Liquidez Geral (LG) e Solvência Geral (SG), demonstrados a seguir, sendo que, serão julgadas inabilitadas as licitantes que apresentarem resultado igual ou menor do que 1,00 (um) em qualquer um dos índices referidos:







6.3.4. Por “Balanço Patrimonial apresentado na forma da Lei”, considere-se o seguinte: a) no caso das sociedades por ações, deverá ser apresentado o balanço patrimonial publicado em órgão de imprensa oficial ou conforme dispuser a Lei Federal nº 6.404/76; b) no caso das demais sociedades comerciais, deverá ser apresentado o balanço patrimonial transcrito no “Livro Diário” da empresa, devidamente assinado pelo contador responsável e pelo representante legal, e acompanhado de seus respectivos termos de abertura e encerramento (igualmente assinados pelo contador e pelo representante legal da empresa), sendo devidamente registrado na Junta Comercial do Estado ou Cartório de Títulos e Documentos, ressalvados os casos previstos para o ECD do sistema público de Escrituração Digital – SPED;
6.3.5. Empresas optantes pelo Lucro Presumido, não estão dispensadas de apresentar o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos últimos dois exercícios sociais encerrados, juntamente com os Termos de Abertura e Enceramento do Livro Diário, que deverão estar assinadas pelo representante legal da empresa e pelo contador;
6.3.6. Declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos;
6.3.7. A justificativa para a definição e adoção dos índices acima, encontra amparo no fato de que se encontra em patamares usualmente aceitos pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul – TCE/RS, e são suficientes para demonstrar se a proponente vencedora do presente certame terá condições de honrar o objeto a ser contratado.

6.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA-OPERACIONAL
6.4.1.Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, podendo esta ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.
6.4.2. Registro/Certidão de inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU da região da sede da empresa, em plena validade.
6.4.3. Com relação aos profissionais a empresa deverá comprovar que possui no seu quadro, no mínimo:
	Item
	Formação/Especialidade

	1
	Engenheiro Civil ou Arquiteto



6.4.4. Para os itens 1 da tabela acima, deverá ser apresentado o registro do profissional no conselho profissional competente.

6.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA-PROFISSIONAL
6.5.1. Apresentar Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a execução de obra com características similares, comprovando, ainda, no mínimo:
	Serviço
	Unid.
	Exigido

	Execução de edificação em alvenaria de concreto armado, não aceito de pré fabricado.
	M²
	140


6.5.2. A justificativa para os itens selecionados para a comprovação da qualificação técnica operacional, é de que os mesmos obedecem estritamente a regra contida no art. 67, §§ 1º e 2º da Lei n° 14.133/21, ou seja, 50% da quantidade dos itens de maior relevância.
6.5.3. As certidões só serão aceitas se o profissional relacionado possuir vínculo com o licitante na data da licitação, sendo que os documentos necessários para a comprovação de que o profissional técnico está vinculado com o licitante são:
i.  No caso de dirigentes de empresa, tal comprovação poderá ser feita através da cópia da ata de assembleia de sua investidura no cargo ou do contrato social;
ii.  No caso de empregado com vínculo empregatício, o respectivo registro na Carteira de Trabalho e Previdência Social;
iii.  No caso de contrato de prestação de serviços técnicos, o contrato devidamente firmado entre as partes;
6.5.4. Para todos os casos a licitante deverá apresentar a Certidão do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU da região da sede da empresa, dentro do seu prazo de validade, comprovando o vínculo com este Responsável Técnico. Este, no caso, deverá ser o Responsável Técnico pelos serviços contratados, caso seja vencedora da licitação.
6.5.5. A justificativa para a exigência da certidão por item, em um único atestado, é a intenção de selecionar pessoa jurídica que já tenha realizado obra nas proporções da que se pretende pela Administração assim demonstra-se razoável para a contestação.

6.6. SUBSTITUIÇÃO OU APRESENTAÇÃO DE NOVOS DOCUMENTOS
6.6.1.	Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:
a)	Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;
b)	atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

6.6.2.	Na análise dos documentos de habilitação, a Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

7. VEDAÇÕES
7.1.     Não poderão disputar licitação ou participar da execução do contrato, direta ou indiretamente:
a)	pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
b)	aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do Edital de licitação;
c)	empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
d)	pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão e trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
e)	agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria.

7.2.	O impedimento de que trata a alínea “a” do item 7.1, supra, será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
7.3.	Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

8. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
8.1. A agente de contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará, fundamentadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 
8.2. Serão desclassificadas as propostas que: 
a) contiverem vícios insanáveis; 
b) não obedecerem às especificações pormenorizadas no Edital; 
c) apresentarem descontos inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação; 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 

8.3. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta mais bem classificada; 
8.4. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no Edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório; 
8.5.  Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas; 
8.6.A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada;
8.7. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) da proposta de menor valor.

9.   DO MODO DE DISPUTA: 
9.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos.
9.2. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem o mesmo valor, será realizado desempate na forma de sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances. 
9.3. Os licitantes poderão oferecer lances verbais e sucessivos a partir da autora da proposta classificada em segundo lugar, até a proclamação da vencedora. 
9.4. Dada a palavra a licitante, esta disporá de 60 segundos para apresentar nova proposta. 
9.5. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pela agente de contratação, as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

10.    CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 
10.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado as declarações de que tratam o item 4.3.10. do Edital. 
10.1.1. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou maiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor por item. 
10.1.2. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 
a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor valor, situação em que será declarada vencedora do certame;
b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço por item, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 10.1.2. deste Edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item. 

10.1.3. O disposto no item 10.1.1. não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006. 
10.1.4. Se não houver licitante que atenda ao item 10.1 e seus subitens, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de outras contratações; 
c) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

10.1.5 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos produtos produzidos por: 
a) empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul; 
b) empresas brasileiras; 
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

11.   DA NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO: 
11.1. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, inclusive com a realização do desempate, se for o caso, a agente de contratação deverá encaminhar contraproposta ao licitante que tenha apresentado o menor preço por item, para que seja obtida melhor proposta.; 
11.2.O envio de documentos complementares, necessários ao julgamento da aceitabilidade da proposta, conforme o caso, e demais documentos que sejam solicitados pela agente de contratação, deverão ser encaminhados no prazo fixado no item 5.5. 
11.2.1. O prazo poderá ser prorrogado, a critério da agente de contratação, desde que solicitado por escrito, antes de findo o prazo estabelecido. 
11.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da Administração. 
11.4. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a agente de contratação examinará a proposta ou lance subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
11.4.1. Nas hipóteses em que a agente de contratação não aceitar a proposta e passar à subsequente, serão observados os procedimentos previstos nos itens 9 e 10. 
11.5. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a agente de contratação passar à subsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina estabelecida no item 10 deste Edital, se for o caso. 
11.6. O não envio da proposta ajustada que poderá ser por meio do correio eletrônico ou o descumprimento das diligências determinadas pela agente de contratação acarretará na desclassificação da proposta. 
11.7. 	Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no Edital.

12.    DA VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO: 
12.1. Encerrada a etapa de propostas, os documentos de habilitação serão examinados pela agente de contratação, que verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

12.2. Na análise dos documentos de habilitação, a agente de contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação 
12.3. Os documentos de habilitação, de que trata o item 6, serão examinados pela agente de contratação para fins de verificação do atendimento aos requisitos do Edital; 
12.4. Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome e CNPJ da matriz ou todos em nome e CNPJ da filial, exceto aqueles que comprovadamente só possam ser fornecidos à matriz e referir-se ao local do domicílio ou sede do interessado. 
12.5. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de validade. 
12.6. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal 
12.7. As certidões que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente estabelecida pelo órgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) dias antes da data da sessão pública desta Concorrência. 
12.8. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital, ficando sujeito às penalidades previstas neste Edital. 
12.9. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração exigida no item 4.3.10., deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 
12.10. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para habilitação, a agente de contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 
12.11. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
12.12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a agente de contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital. 
12.13. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

[bookmark: _Hlk231386402]13.    DOS RECURSOS:  
13.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em face de: 
a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 
b) julgamento das propostas; 
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
d) anulação ou revogação da licitação. 

13.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 
13.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 13.1 do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições: 
a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
b) a apreciação dar-se-á em fase única. 

13.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
13.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 
13.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

[bookmark: _Hlk231386624]14.   ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO:
14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; 
d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.

15.   DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
15.1. As despesas decorrentes da contratação correrão à conta da dotação orçamentária:
[bookmark: _Hlk189745981]PA: 2172 / 44.90.51.99.00.00.00 - Outras Obras e Instalações / RV – 2661

16. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO
16.1. No momento da assinatura do contrato e como condição indispensável para a sua firmatura, a Contratada deverá apresentar garantia em uma das modalidades previstas no § 1º do Art. 96 da Lei Federal Nº 14.133/2021 com suas alterações, no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do Contrato.
16.2. Se a Contratada optar pela modalidade de garantia prevista no Inc. II do § 1º do Art. 96 da Lei Federal Nº 14.133/2021 com suas alterações, o prazo para a assinatura do contrato não será inferior à um (1) mês, contado da data da homologação da Licitação.
16.3.	O licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 3 dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
16.4.	O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.
16.5.	Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.
16.6.	Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 5.1.1 deste Edital, sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
16.7.	Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:
a)	convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
b)	adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
14.8.	A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão licitante.

17. OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA 
17.1. A execução do objeto terá início mediante emissão de Ordem de Serviço, respeitado o cronograma físico-financeiro.
O cronograma de realização dos serviços deverá seguir o Cronograma Físico-Financeiro da obra, tendo como prazo total de execução 06 (seis) meses.
17.2. A frequência e periodicidade de execução do trabalho deverão ser manejados pela empresa de forma a empregar o esforço (pessoal e material) necessário para atender ao prazo de execução da obra e ao cronograma físico-financeiro.
17.3. Os prazos poderão ser prorrogados nas hipóteses previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, mediante justificativa devidamente formalizada.
17.4.  Quanto a hipótese de alteração de prazos acontecer por pedido das partes, considera-se:
a) A pedido da Contratada, mediante justificativa fundamentada e devidamente aceita pelo Município. No caso de a alteração implicar aumento dos encargos financeiros da Contratada, estes ficarão a cargo exclusivo da mesma.
b) A pedido do Município, mediante justificativa fundamentada. No caso de a alteração implicar aumento ou diminuição dos encargos financeiros da Contratada, devidamente comprovados, o Município deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. Ficando a Contratada obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato
c) Na hipótese de alteração de prazos acontecer por caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, implicando aumento ou diminuição dos encargos financeiros, deverá ser reestabelecido o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.
17.5. Os métodos, rotinas, tecnologias e procedimentos a serem aplicadas na execução do objeto deverão seguir estritamente o que for determinado neste Termo de Referência, no Estudo Técnico Preliminar e em todos os documentos constantes nos Projetos de Engenharia e Memoriais Descritivos, anexos da Fase Preparatória.
17.6. Os serviços serão prestados no endereço Rua Piratini, esquina com a Rua Silvino Carlos Dal Cortivo, Bairro Piratini, no município de Rodeio Bonito/RS, na região urbana, CEP: 98360-000, coordenadas: -27.471715, -53.177556.
17.7. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário:
d) Os materiais a serem utilizados devem seguir rigorosamente as especificações técnica estabelecidas nos Memoriais Descritivos.
17.8. Os materiais empregados que apresentarem defeitos, avarias, não conformidades ou divergência com as especificações técnicas deverão ser substituídos pela contratada, sem ônus para o Município, no prazo determinado pela fiscalização.
e) A substituição total ou parcial do material, somente será admitida por outros de qualidade e especificações iguais ou superior ao original, sob análise e aprovação do Município.
f) Todos os custos de aquisição, transporte, carga, descarga, armazenamento e aplicação dos materiais correrão por conta da contratada. 
17.9. Qualquer serviço que, a critério da Fiscalização, for julgado executado em desacordo com as especificações técnicas ou não tiver qualidade de execução satisfatória, quer quanto aos materiais aplicados, quer quanto à mão de obra empregada, será desfeito e/ou refeito pela empresa, sem ônus para o Município.
17.10. A empresa deverá manter nos locais de prestação, somente pessoal capacitado para o bom andamento dos serviços. Qualquer elemento pertencente à empresa que, a critério da Fiscalização, demonstrar incapacidade técnica ou se portar indevidamente, criando dificuldades para o bom andamento dos serviços, deverá ser substituído num prazo de até 48 horas, a contar da data da notificação por escrito.
17.11. Será de responsabilidade da empresa a formação do quadro técnico de pessoal, bem como a guarda dos equipamentos, ferramentas e materiais necessários para a execução do objeto, ficando sob inteira responsabilidade da empresa. Não cabendo ao Município ressarcimento algum, devido à perda ou roubo dos mesmos.
g) A empresa contratada deverá fornecer EPIs aos profissionais envolvidos na execução do objeto, no que couber, visando garantir integridade destes, bem como seguir as normas de segurança de trabalho aplicáveis. Qualquer acidente de trabalho, durante a execução do objeto, será de responsábilidade da empresa.
h) Nos custos do objeto deverão estar inclusos gastos diretos ou indiretos, como transporte, alimentação e hospedagem de pessoal durante e para realização de atividades inerentes ao objeto, bem como encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais.
17.12. Caberá a empresa o correto isolamento e sinalização da área durante a execução dos serviços.
17.13. É vedada a subcontratação do objeto.

18. PRAZOS DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
[bookmark: _Hlk192751859]18.1. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, com início a partir da assinatura do contrato, nos termos do art. 105, da Lei Federal n. 14.133/21, podendo ainda ser prorrogado, na forma da Lei mediante caso fortuito e justificativa fundamentada.
18.2. O cronograma de realização dos serviços deverá seguir o Cronograma Físico-Financeiro da obra, tendo como prazo total de execução 06 (seis) meses.

19.   PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
19.1. O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias, conforme cronograma de pagamentos estabelecidos no Decreto Municipal nº 3.318/2018, após apresentação de documento fiscal atestando a conformidade do objeto licitado, aprovado pelo fiscal designado e da finalização da liquidação da despesa pelo Município de Rodeio Bonito/RS. 
19.2. Caso a Empresa não for optante do simples nacional, imune ou isenta deverá destacar na nota fiscal a alíquota da IRRF a ser retido pelo município, e acordo com a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n.º 1.234/2012 e Decreto Municipal nº 4.210/2022. Sob pena de devolução do documento.

20. DO REAJUSTE
20.1. Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que venham a inviabilizar a execução do contrato nos termos inicialmente pactuados, será possível a alteração dos valores pactuados visando o restabelecimento do  equilíbrio econômico-financeiro, mediante comprovação e respeitando a repartição objetiva de risco estabelecida.
Parágrafo único. Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro, a CONTRATANTE responderá ao pedido dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data do fornecimento da documentação que o instruiu.

21. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
21.1.	  O recebimento não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez e segurança dos serviços e dos materiais empregados na obra.
21.2.Em qualquer caso, a CONTRATADA deverá arcar com todos os procedimentos necessários à solução do problema, em conformidade com este Termo de Referência, Edital e Contrato
21.3.	O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da obra,  bem como ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessária.

22. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
22.1.	O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
a)	dar causa à inexecução parcial do contrato;
b)	dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c)	dar causa à inexecução total do contrato;
d)	deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e)	não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f)	não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g)	ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
h)	apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
i)	fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j)	comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
l)	praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
m)	praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
22.2.	Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 22.1 deste edital as seguintes sanções
a)	advertência;
b)	multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto licitado ou contratado;
c)	impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
d)	declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
22.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 22.2. do presente Edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.
22.4.	A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 22.2 do presente Edital.
22.5.	Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
22.6.	A aplicação das sanções previstas no item 22.2. deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
22.7.	Na aplicação da sanção prevista no item 22.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
22.8.	Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 22.2 do presente Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
22.9.	Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
22.10.	Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
22.11.	A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
22.12.	É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:
a)	reparação integral do dano causado à Administração Pública;
b)	pagamento da multa;
c)	transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;
d)	cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
e)	análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo.
22.13.	A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 22.1 do presente Edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

23. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES
23.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de impugnações poderão ser enviados a agente de contratação, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, no E-mail: licitacao@rodeiobonito.rs.gov.br. 
23.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no sítio eletrônico da Administração. 
23.3. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela proponente. 
23.4. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
24.1. O Município de Rodeio Bonito/RS poderá revogar esta Concorrência por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 
24.1.1. A anulação da concorrência induz à do contrato/ata. 
24.1.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
24.2. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase desta Concorrência, promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 
24.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente. 
24.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
24.5. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
24.5.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
24.6. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela agente de contratação. 
24.7. Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pela agente de contratação, no endereço eletrônico mencionado neste Edital, ou através do fone (55) 3798-1155. 
24.8. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela agente de contratação. 
24.9. O 	Edital 	está 	disponibilizado, 	na 	íntegra, 	no 	endereço eletrônico https://www.rodeiobonito.rs.com.br.
24.10. Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF. 
24.11. A participação nesta licitação implicará em plena aceitação aos termos e condições deste Edital e seus anexos, bem como das normas administrativas vigentes. 
24.12. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado. 
24.13. Fica eleito o Foro da Comarca de Rodeio Bonito/RS para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 
 
Rodeio Bonito, 08 de junho de 2026.

 



[bookmark: _Hlk224828813]            Paulo Duarte 					Adv. Paula Geisa Pena
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA (TR)
Ref. DFD nº 56/2026 – Área requisitante: Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação
1 DEFINIÇÃO DO OBJETO
1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DE GINÁSIO JUNTO À CASA DA CRIANÇA DO MUNICÍPIO DE RODEIO BONITO/RS, CONFORME PROJETOS DE ENGENHARIA, MEMORIAIS DESCRITIVOS, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, COM RECURSOS ORIUNDOS DO PROGRAMA AVANÇAR MAIS SUAS DO GOVERNO ESTADUAL (PORTARIA Nº 182/2025), conforme condições e exigências estabelecidas neste Termo de Referência e no Estudo Técnico Preliminar.
1.2 O objeto desta contratação é caracterizado como obra comum de engenharia, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar, atendendo necessidade da Administração Municipal.
1.3 A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, com início a partir da assinatura do contrato, nos termos do art. 105, da Lei Federal n. 14.133/21, podendo ainda ser prorrogado, na forma da Lei mediante caso fortuito e justificativa fundamentada.
1.4 Tabela de itens do objeto:
	Item
	Descrição
	Unid.
	Quant.
	Valor Unit. Ref.
	Valor Total Ref.

	1
	EXECUÇÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DE GINÁSIO JUNTO À CASA DA CRIANÇA DO MUNICÍPIO DE RODEIO BONITO/RS, CONFORME PROJETOS DE ENGENHARIA, MEMORIAIS DESCRITIVOS, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA.
	UND
	1
	R$ 349.482,71
	R$ 349.482,71


2 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1 A necessidade encontra-se justificada em tópicos específicos do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.
2.2 A construção do ginásio visa proporcionar espaço adequado para atividades esportivas, recreativas, pedagógicas, culturais e de convivência social destinadas às crianças e adolescentes atendidos pela Casa da Criança do Município de Rodeio Bonito/RS.
2.3 A Casa da Criança constitui equipamento de acolhimento institucional administrado pelo Consórcio Intermunicipal do Médio Alto Uruguai – CIMAU, mediante instrumento de cooperação firmado com o Município, sendo necessária a ampliação da infraestrutura física para qualificar os serviços prestados, promover inclusão social, estimular o desenvolvimento físico e psicossocial dos usuários e garantir melhores condições para execução das atividades socioassistenciais.
2.4 A contratação está vinculada ao Plano de Trabalho aprovado junto ao Programa Avançar SUAS Reconstrução RS, financiado por recursos estaduais destinados ao fortalecimento da rede socioassistencial.
3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
3.1 A solução consiste na execução integral da obra de construção de ginásio junto à Casa da Criança, compreendendo o fornecimento de materiais, equipamentos, mão de obra, ferramentas, encargos, transporte, administração da obra, segurança, instalações provisórias e demais insumos necessários à perfeita execução dos serviços previstos nos projetos e documentos técnicos.
4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1 Para a execução do objeto deverão ser observadas as normas técnicas vigentes aplicáveis à construção civil, em especial as Normas da ABNT, as Normas Regulamentadoras (NR) do Ministério do Trabalho e Emprego e demais legislações pertinentes.
4.2 Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo da construção civil, devidamente registrada nos órgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente.
4.3 Não será permitida a participação de empresas em consórcio, considerando que o objeto não apresenta complexidade técnica ou vulto que justifique a atuação conjunta, nos termos do art. 15 da Lei nº 14.133/2021.
4.4 Os materiais a serem empregados deverão atender rigorosamente aos projetos, memoriais descritivos e especificações técnicas constantes nos anexos, devendo ser de primeira qualidade e adequados à finalidade da obra.
a) A substituição de materiais somente será admitida mediante justificativa técnica e autorização prévia da fiscalização.
b) A empresa contratada será responsável pelo fornecimento de todos os materiais, equipamentos, mão de obra, ferramentas e insumos necessários à perfeita execução do objeto.
4.5 A contratada deverá providenciar o registro das Anotações de Responsabilidade Técnica – ART junto ao CREA/RS ou RRT junto ao CAU do responsável técnico pela empresa que será o responsável pela execução da obra.
4.6 A contratada deverá apresentar quando da execução da cobertura o registro da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART de um engenheiro mecânico junto ao CREA/RS sendo este o responsável técnico pelo projeto e execução do referido item.
4.7 Quando houver execução da estrutura de cobertura metálica, a contratada deverá apresentar ART específica emitida por engenheiro mecânico responsável pelo projeto e/ou execução da estrutura, quando exigido pela legislação profissional aplicável.
4.8 Todos os serviços deverão ser executados conforme as boas práticas da engenharia e as normas técnicas aplicáveis, observando-se, em caso de divergência documental, a seguinte ordem de prioridade:
a) Projetos executivos.
b) Memorial descritivo.
c) Planilha orçamentária.
d) Esclarecimentos emitidos pela fiscalização.
4.8 Durante a execução da obra deverão ser observados, no que couber, critérios de sustentabilidade, tais como:
a) uso racional de recursos naturais
b) gestão adequada de resíduos da construção civil;
c) priorização de ventilação e iluminação naturais;
4.9 O prazo mínimo de garantia da obra será de 05 (cinco) anos, contado a partir do recebimento definitivo, nos termos do art. 618 do Código Civil:
4.9 Será exigida garantia contratual correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, nos termos do art. 96 da Lei nº 14.133/2021, visando assegurar o fiel cumprimento das obrigações assumidas pela contratada.
4.10 A vistoria prévia do local de execução é facultada, sendo recomendada para pleno conhecimento das condições do objeto, nos termos do art. 63, §2º, da Lei nº 14.133/2021.
5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
5.2 [bookmark: _Hlk188523196][bookmark: _Hlk189640383]A execução do objeto terá início mediante emissão de Ordem de Serviço, respeitado o cronograma físico-financeiro.
5.3 O cronograma de realização dos serviços deverá seguir o Cronograma Físico-Financeiro da obra, tendo como prazo total de execução 06 (seis) meses.
5.4 A frequência e periodicidade de execução do trabalho deverão ser manejados pela empresa de forma a empregar o esforço (pessoal e material) necessário para atender ao prazo de execução da obra e ao cronograma físico-financeiro.
5.5 Os prazos poderão ser prorrogados nas hipóteses previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, mediante justificativa devidamente formalizada.
5.6 Quanto a hipótese de alteração de prazos acontecer por pedido das partes, considera-se:
i) A pedido da Contratada, mediante justificativa fundamentada e devidamente aceita pelo Município. No caso de a alteração implicar aumento dos encargos financeiros da Contratada, estes ficarão a cargo exclusivo da mesma.
j) A pedido do Município, mediante justificativa fundamentada. No caso de a alteração implicar aumento ou diminuição dos encargos financeiros da Contratada, devidamente comprovados, o Município deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. Ficando a Contratada obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato
k) Na hipótese de alteração de prazos acontecer por caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, implicando aumento ou diminuição dos encargos financeiros, deverá ser reestabelecido o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.
5.7 Os métodos, rotinas, tecnologias e procedimentos a serem aplicadas na execução do objeto deverão seguir estritamente o que for determinado neste Termo de Referência, no Estudo Técnico Preliminar e em todos os documentos constantes nos Projetos de Engenharia e Memoriais Descritivos, anexos da Fase Preparatória.
5.8 Os serviços serão prestados no endereço Rua Piratini, esquina com a Rua Silvino Carlos Dal Cortivo, Bairro Piratini, no município de Rodeio Bonito/RS, na região urbana, CEP: 98360-000, coordenadas: -27.471715, -53.177556.
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5.9 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário:
l) Os materiais a serem utilizados devem seguir rigorosamente as especificações técnica estabelecidas nos Memoriais Descritivos.
5.10 [bookmark: _Hlk188607061][bookmark: _Hlk188523213]Os materiais empregados que apresentarem defeitos, avarias, não conformidades ou divergência com as especificações técnicas deverão ser substituídos pela contratada, sem ônus para o Município, no prazo determinado pela fiscalização.
m) [bookmark: _Hlk188607069][bookmark: _Hlk188523278]A substituição total ou parcial do material, somente será admitida por outros de qualidade e especificações iguais ou superior ao original, sob análise e aprovação do Município.
n) [bookmark: _Hlk188523286]Todos os custos de aquisição, transporte, carga, descarga, armazenamento e aplicação dos materiais correrão por conta da contratada. 
5.11 Qualquer serviço que, a critério da Fiscalização, for julgado executado em desacordo com as especificações técnicas ou não tiver qualidade de execução satisfatória, quer quanto aos materiais aplicados, quer quanto à mão de obra empregada, será desfeito e/ou refeito pela empresa, sem ônus para o Município.
5.12 A empresa deverá manter nos locais de prestação, somente pessoal capacitado para o bom andamento dos serviços. Qualquer elemento pertencente à empresa que, a critério da Fiscalização, demonstrar incapacidade técnica ou se portar indevidamente, criando dificuldades para o bom andamento dos serviços, deverá ser substituído num prazo de até 48 horas, a contar da data da notificação por escrito.
5.13 Será de responsabilidade da empresa a formação do quadro técnico de pessoal, bem como a guarda dos equipamentos, ferramentas e materiais necessários para a execução do objeto, ficando sob inteira responsabilidade da empresa. Não cabendo ao Município ressarcimento algum, devido à perda ou roubo dos mesmos.
o) A empresa contratada deverá fornecer EPIs aos profissionais envolvidos na execução do objeto, no que couber, visando garantir integridade destes, bem como seguir as normas de segurança de trabalho aplicáveis. Qualquer acidente de trabalho, durante a execução do objeto, será de responsábilidade da empresa.
p) Nos custos do objeto deverão estar inclusos gastos diretos ou indiretos, como transporte, alimentação e hospedagem de pessoal durante e para realização de atividades inerentes ao objeto, bem como encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais.
5.14 Caberá a empresa o correto isolamento e sinalização da área durante a execução dos serviços.
5.15 [bookmark: _Hlk189642193]É vedada a subcontratação do objeto.
6 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5 Após assinatura do contrato, o fiscal poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato, através de reunião para detalhamento das informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros;
6.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
6.7 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
6.8 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º);
6.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 
6.10 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
6.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.12 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.
6.13 O fiscal do contrato deverá também acompanhar o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
6.14 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;
6.15 Constatada a ocorrência de descumprimento total ou parcial do contrato, deverão ser observadas as disposições dos art. 155 a 163 da Lei nº 14.133/21, a fim de apurar a responsabilidade do Contratado e eventualmente aplicar sanções.
6.16 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade do Contratado por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do objeto, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou aquelas provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil.
6.17 A execução do contrato/ata deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato Sr. Bruno Felipe Martins, Diretor do Departamento de Engenharia, Engenheiro Civil CREA/RS 250123, da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo
6.18 O Município reserva-se ao direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto da contratação, caso o mesmo afaste-se das especificações deste termo de referência, do instrumento convocatório e de seus anexos, e da proposta comercial contratada.
6.19 Sem prejuízo da fiscalização técnica e administrativa exercida pelo Município de Rodeio Bonito, o acompanhamento da execução da obra poderá contar com a participação do Consórcio Intermunicipal do Médio Alto Uruguai – CIMAU, entidade responsável pela administração da Casa da Criança, mediante termo de parceria, convênio, acordo de cooperação ou instrumento congênere firmado entre as partes.
6.20 O acompanhamento realizado pelo CIMAU terá caráter colaborativo e de apoio à fiscalização contratual, podendo compreender a emissão de relatórios, registros de ocorrências, comunicação de inconformidades e manifestações relacionadas à adequação da execução ao plano de trabalho aprovado, sem prejuízo das competências legais atribuídas ao fiscal e ao gestor do contrato designados pelo Município.
6.21 As informações produzidas pelo CIMAU poderão subsidiar os procedimentos de fiscalização, medição, recebimento e gestão contratual, observadas as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021.
7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO
7.1 O critério de medição será conforme conclusão das etapas previstas no Cronograma Físico-Financeiro da obra.
7.2 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
a) não produzir os resultados acordados,
b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou
c) [bookmark: _30j0zll]deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
7.3 A periodicidade e frequência das medições dos serviços ficará cargo do(s) fiscal(s) de contrato, conforme andamento da execução do objeto, respeitando o mínimo necessário para atendimento das etapas previstas no Cronograma Físico-Financeiro da obra.
8 DO RECEBIMENTO
8.1 Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada.
a) Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.
b) O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso.
8.2 Os serviços executados serão recebidos provisoriamente pelo fiscal do contrato, no prazo de até 07 (sete) dias contados da comunicação formal da conclusão da etapa ou da medição apresentada pela contratada, mediante emissão de Boletim de Medição e verificação do cumprimento das exigências técnicas, administrativas e contratuais aplicáveis.
8.3 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.
8.4 O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento do objeto do contrato mediante boletim detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.
8.5 Para efeito de recebimento, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a medição observará as etapas previstas no cronograma físico-financeiro e os quantitativos efetivamente executados, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.
8.6 Será considerado como ocorrido o recebimento com a entrega do boletim detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.
8.7 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas pela fiscalização.
8.8 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas.
8.9 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
8.10 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Boletim Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo este constar junto ao ato de recebimento definitivo.
8.10 Após o recebimento definitivo, a fiscalização comunicará a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado, e enviará a documentação pertinente ao setor competente para formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.
8.11 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
8.12 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
8.13 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
9 LIQUIDAÇÃO
9.1 [bookmark: _1fob9te]Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, o setor competente dará o correto andamento para a liquidação.
9.2 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento.
9.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, sem ônus à contratante;
10 PRAZO DE PAGAMENTO
10.1 O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias, conforme cronograma de pagamentos do Município, após a entrega do objeto licitado, entrega do documento fiscal correto e da finalização da liquidação da despesa.
10.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA (IBGE) de correção monetária.
11 FORMA DE PAGAMENTO
11.1 [bookmark: _3znysh7]O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente, indicados pelo contratado.
11.2 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
11.3 Se a empresa não for optante do simples nacional deverá destacar na nota fiscal a alíquota da IRRF a ser retido pelo município, conforme IN 1.234/2012 e Decreto Municipal nº 4.210/2022. Sob pena de devolução do documento.
12 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
12.1 A forma de seleção dar-se-á por processo licitatório na modalidade CONCORRÊNCIA PRESENCIAL, por tratar-se de obra comum, em acordo com o Art. 6, caput, inciso XXXVIII, da Lei nº 14.133/21; 
12.2 O critério de seleção do fornecedor será pelo MENOR PREÇO em regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, em acordo com o Art. 6, inciso XXXVIII, alínea X, e Art. 46, inciso II, da Lei nº 14.133/21; 
12.3 Dos critérios de aceitabilidade de preços:
a) O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração a planilha ajustada (caso diferente da proposta apresentada na abertura) que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021);
b) Eventual ajuste de preço global da proposta, decorrente da disputa de preços, deverá ser aplicado na planilha orçamentária sintética de forma proporcional entre todos os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela Administração.
13 EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
13.1 Habilitação Jurídica: 
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
b) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);
d) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
e) Declaração conjunto de atendimento às disposições do art. 1º, incisos III e IV, art. 5º, inciso III, art. 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, e art. 14°, incisos III, IV, VI, da Lei Federal 14.133/21;
13.2 Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 
a) A inscrição no cadastro de contribuinte Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
b) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante; 
c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante; 
d) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF do FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais, instituídos por Lei; 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho (CNDT ou CPDT-EM);
13.3 Qualificação Econômico-Financeira: 
a) Certidão Negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 90 (Noventa) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão.
b) Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis relativas aos 2 (dois) últimos exercícios sociais encerrados, apresentado na forma da Lei (vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios), o qual será utilizado para a análise da boa situação financeira da licitante, exceto quando a empresa iniciar suas atividades em período inferior ao especificado acima;
c) A comprovação da boa situação financeira mencionada será baseada no cálculo dos índices de Liquidez Corrente (LC), Liquidez Geral (LG) e Solvência Geral (SG), demonstrados a seguir, sendo que, serão julgadas inabilitadas as licitantes que apresentarem resultado igual ou menor do que 1,00 (um) em qualquer um dos índices referidos:






d) Por “Balanço Patrimonial apresentado na forma da Lei”, considere-se o seguinte: a) no caso das sociedades por ações, deverá ser apresentado o balanço patrimonial publicado em órgão de imprensa oficial ou conforme dispuser a Lei Federal nº 6.404/76; b) no caso das demais sociedades comerciais, deverá ser apresentado o balanço patrimonial transcrito no “Livro Diário” da empresa, devidamente assinado pelo contador responsável e pelo representante legal, e acompanhado de seus respectivos termos de abertura e encerramento (igualmente assinados pelo contador e pelo representante legal da empresa), sendo devidamente registrado na Junta Comercial do Estado ou Cartório de Títulos e Documentos, ressalvados os casos previstos para o ECD do sistema público de Escrituração Digital – SPED;
e) Empresas optantes pelo Lucro Presumido, não estão dispensadas de apresentar o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos últimos dois exercícios sociais encerrados, juntamente com os Termos de Abertura e Enceramento do Livro Diário, que deverão estar assinadas pelo representante legal da empresa e pelo contador;
f) Declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos;
g) A justificativa para a definição e adoção dos índices acima, encontra amparo no fato de que se encontra em patamares usualmente aceitos pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul – TCE/RS, e são suficientes para demonstrar se a proponente vencedora do presente certame terá condições de honrar o objeto a ser contratado.
13.4 Qualificação Técnica-Operacional: 
a) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, podendo esta ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.
b) Registro/Certidão de inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU da região da sede da empresa, em plena validade.
c) Com relação aos profissionais a empresa deverá comprovar que possui no seu quadro, no mínimo:
	Item
	Formação/Especialidade

	1
	Engenheiro Civil ou Arquiteto



d) Para os itens 1 da tabela acima, deverá ser apresentado o registro do profissional no conselho profissional competente.
13.5 Qualificação Técnica-Profissional: 
b) Apresentar Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a execução de obra com características similares, comprovando, ainda, no mínimo:
	Serviço
	Unid.
	Exigido

	Execução de edificação em alvenaria de concreto armado, não aceito de pré fabricado.
	M²
	140


c) A justificativa para os itens selecionados para a comprovação da qualificação técnica operacional, é de que os mesmos obedecem estritamente a regra contida no art. 67, §§ 1º e 2º da Lei n° 14.133/21, ou seja, 50% da quantidade dos itens de maior relevância.
d) As certidões só serão aceitas se o profissional relacionado possuir vínculo com o licitante na data da licitação, sendo que os documentos necessários para a comprovação de que o profissional técnico está vinculado com o licitante são:
i.  No caso de dirigentes de empresa, tal comprovação poderá ser feita através da cópia da ata de assembleia de sua investidura no cargo ou do contrato social;
ii.  No caso de empregado com vínculo empregatício, o respectivo registro na Carteira de Trabalho e Previdência Social;
iii.  No caso de contrato de prestação de serviços técnicos, o contrato devidamente firmado entre as partes;
e) Para todos os casos a licitante deverá apresentar a Certidão do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU da região da sede da empresa, dentro do seu prazo de validade, comprovando o vínculo com este Responsável Técnico. Este, no caso, deverá ser o Responsável Técnico pelos serviços contratados, caso seja vencedora da licitação.
f) A justificativa para a exigência da certidão por item, em um único atestado, é a intenção de selecionar pessoa jurídica que já tenha realizado obra nas proporções da que se pretende pela Administração assim demonstra-se razoável para a contestação.
13.6 Havendo eventual divergência na relação de documentos de habilitação constantes neste Termo de Referência e o Edital, prevalecerá o disposto no Edital.
14 VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:
14.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 349.482,71 (trezentos e quarenta e nove mil e quatrocentos e oitenta e dois reais e setenta e um centavos) conforme detalhado na Planilha Orçamentária da obra. 
15 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
15.1 As despesas decorrentes da contratação correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:
PA: 2172 / 44.90.51.99.00.00.00 - Outras Obras e Instalações / RV – 2661
PA: 2027 / 44.90.51.99.00.00.00 - Outras Obras e Instalações / RV – 1500.0001
16 ANEXOS DESTE TERMO DE REFERÊNCIA
16.1 Estudo Técnico Preliminar com respectivos anexos.




JULIANO ACADROLI
Engenheiro Civil – CREA/RS 143006
Responsável pela elaboração deste TR





























ANEXO II
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
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ANEXO III
DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTOS E DE PESSOAL


CONCORRÊNCIA Nº 01/2026 – FORMA PRESENCIAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 062/2026

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE RODEIO BONITO/RS
A AGENTE DE CONTRATAÇÃO



  A EMPRESA _______________________________CNPJ__________________, COM SEDE À____________________________, NESTE ATO REPRESENTADA POR __________________________________, CPF __________________________, EM CUMPRIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DO PROCESSO DE LICITAÇÃO ___/ ___ DO MUNICÍPIO DE RODEIO BONITO, CUJO OBJETO É__________________________________, DECLARA QUE DISPONIBILIZARÁ INSTALAÇÕES, MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E PESSOAL, CONSIDERADOS ESSENCIAIS PARA O CUMPRIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO.   



  
(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)









Obs. Esta declaração deverá ser entregue dentro do envelope de Nº 2


ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N° __/2026
CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA

Que  fazem, o MUNICÍPIO DE RODEIO BONITO/RS, pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa na Av. do Comércio, nº 196, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob nº 87.613.204/0001-86, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. Paulo Duarte, brasileiro, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa .................., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ  sob nº xx, com sede na Rua/Av., nº, bairro, cidade de, Estado do , neste ato representado pelo seu diretor, Sr. (Sra.), brasileiro(a), maior, residente   e   domiciliado(a)   na   Rua/Av., nº ,   Município de, Estado do, portador(a) do CPF nº   e Carteira de Identidade nº	, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, celebram entre si o presente Contrato que será regido pelas cláusulas e condições que seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO
O presente instrumento é fundamentado no procedimento realizado pela CONTRATANTE através de Concorrência de nº 01/2026 – Forma Presencial e na proposta vencedora, conforme termos de homologação e de adjudicação, e se regerá pelas  cláusulas aqui previstas, bem como pelas normas da Lei Federal nº 14.133/2021,e suas alterações e demais dispositivos legais aplicáveis.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DE GINÁSIO JUNTO À CASA DA CRIANÇA DO MUNICÍPIO DE RODEIO BONITO/RS, CONFORME PROJETOS DE ENGENHARIA, MEMORIAIS DESCRITIVOS, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, COM RECURSOS ORIUNDOS DO PROGRAMA AVANÇAR MAIS SUAS DO GOVERNO ESTADUAL (PORTARIA Nº 182/2025), conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência e no Estudo Técnico Preliminar, em consonância ao projeto técnico de engenharia, composto de memorial descritivo, planilha orçamentária e cronograma físico financeiro do Edital de Concorrência nº 01/2026 e a proposta vencedora, que fazem parte integrante desse contrato, como se nele estivessem transcritos.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO
O preço a ser pago pela execução do objeto do presente contrato é de R$_____________, conforme consta na proposta vencedora da licitação, aceito pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente para a total execução do presente objeto, conforme projeto, planilha orçamentária e cronograma fisico financeiro, anexos do edital, documentos quais a contratada reconhece ter pleno conhecimento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
I – O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias, conforme cronograma de pagamentos estabelecidos no Decreto Municipal nº 3.318/2018, após apresentação de documento fiscal atestando a conformidade do objeto licitado e boletim de medição, aprovado pelo fiscal designado e da finalização da liquidação da despesa pelo Município de Rodeio Bonito/RS. 
II – Caso a Empresa não for optante do simples nacional, imune ou isenta deverá destacar na nota fiscal a alíquota da IRRF a ser retido pelo município, e acordo com a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n.º 1.234/2012 e Decreto Municipal nº 4.210/2022. Sob pena de devolução do documento.
III- Serão processadas as retenções tributárias e previdenciárias nos termos da legislação que regula a matéria.
IV- A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do processo e o número da concorrência, a fim de acelerar o trâmite e posterior liberação do documento fiscal para pagamento

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS
Aplicam-se ao presente contrato os seguintes prazos:
I - A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, com início a partir da assinatura do contrato, nos termos do art. 105, da Lei Federal n. 14.133/21, podendo ainda ser prorrogado, na forma da Lei mediante caso fortuito e justificativa fundamentada.
II- A CONTRATADA deverá iniciar a obra objeto do presente contrato no prazo máximo de 3(três) dias contados a partir do recebimento da ordem de início de obra, emitida pela CONTRATANTE;
III-  A entrega de cada etapa da obra deverá respeitar o cronograma de  medição previsto na cláusula décima terceira do presente contrato.
IV- O objeto da presente licitação deverá ser executado no prazo de 06 (seis) meses, a contar da ordem de início emitida pela Administração, podendo ser prorrogado, justificadamente, a critério da Administração, por igual período
Parágrafo único. Os prazos de que tratam esta cláusula poderão, durante seu  transcurso ser prorrogados, desde que haja motivação e conveniência para tal.

CLÁUSULA SEXTA – DO RECURSO FINANCEIRO
As despesas do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:
PA: 2172 / 44.90.51.99.00.00.00 - Outras Obras e Instalações / RV – 2661

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA
Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão atualizados monetariamente pelo índice IPCA do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a CONTRATANTE compensará a CONTRATADA com juros de 0,5% ao mês calculados pró-rata dia, até o efetivo pagamento.

CLÁUSULA OITAVA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que venham a inviabilizar a execução do contrato nos termos inicialmente pactuados, será possível a alteração dos valores pactuados visando o restabelecimento do  equilíbrio econômico-financeiro, mediante comprovação e respeitando a repartição objetiva de risco estabelecida.
Parágrafo único. Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro, a CONTRATANTE responderá ao pedido dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data do fornecimento da documentação que o instruiu.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
São obrigações da CONTRATANTE:
I	- Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA referente aos serviços executados, nos termos do presente instrumento;
II	- Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do
contrato;
III	– Determinar as providências necessárias quando os serviços não estiverem sendo realizados na forma estipulada no edital e no presente contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções pertinentes, quando for o caso;
IV	- Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços objeto desse contrato que irão realizar a inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços constatar e relacionar os arremates.
V	 - A contratante deverá indicar o terreno de implantação das unidades limpos, e sem a presença de material orgânico acumulado. O terreno deverá ser provido de fornecimento de água, energia elétrica e rede de esgoto pluvial.
VI	– A placa de identificação da obra conforme previsto na Portaria n° 182/2025 ficará a cargo do município.

CLÁUSULA DÉCIMA  – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
São obrigações da CONTRATADA:
I - A execução do objeto terá início mediante emissão de Ordem de Serviço, respeitado o cronograma físico-financeiro.
II - O cronograma de realização dos serviços deverá seguir o Cronograma Físico-Financeiro da obra, tendo como prazo total de execução 06 (seis) meses.
III - A frequência e periodicidade de execução do trabalho deverão ser manejados pela empresa de forma a empregar o esforço (pessoal e material) necessário para atender ao prazo de execução da obra e ao cronograma físico-financeiro.
IV - Os prazos poderão ser prorrogados nas hipóteses previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, mediante justificativa devidamente formalizada.
V - Quanto a hipótese de alteração de prazos acontecer por pedido das partes, considera-se:
a) A pedido da Contratada, mediante justificativa fundamentada e devidamente aceita pelo Município. No caso de a alteração implicar aumento dos encargos financeiros da Contratada, estes ficarão a cargo exclusivo da mesma.
b) A pedido do Município, mediante justificativa fundamentada. No caso de a alteração implicar aumento ou diminuição dos encargos financeiros da Contratada, devidamente comprovados, o Município deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. Ficando a Contratada obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
c) Na hipótese de alteração de prazos acontecer por caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, implicando aumento ou diminuição dos encargos financeiros, deverá ser reestabelecido o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.
VI) Os métodos, rotinas, tecnologias e procedimentos a serem aplicadas na execução do objeto deverão seguir estritamente o que for determinado neste Termo de Referência, no Estudo Técnico Preliminar e em todos os documentos constantes nos Projetos de Engenharia e Memoriais Descritivos, anexos da Fase Preparatória.
VII) Os serviços serão prestados no endereço Rua Piratini, esquina com a Rua Silvino Carlos Dal Cortivo, Bairro Piratini, no município de Rodeio Bonito/RS, na região urbana, CEP: 98360-000, coordenadas: -27.471715, -53.177556.
VIII) Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário:
d) Os materiais a serem utilizados devem seguir rigorosamente as especificações técnica estabelecidas nos Memoriais Descritivos.
IX) Os materiais empregados que apresentarem defeitos, avarias, não conformidades ou divergência com as especificações técnicas deverão ser substituídos pela contratada, sem ônus para o Município, no prazo determinado pela fiscalização.
e) A substituição total ou parcial do material, somente será admitida por outros de qualidade e especificações iguais ou superior ao original, sob análise e aprovação do Município.
f) Todos os custos de aquisição, transporte, carga, descarga, armazenamento e aplicação dos materiais correrão por conta da contratada. 
X) Qualquer serviço que, a critério da Fiscalização, for julgado executado em desacordo com as especificações técnicas ou não tiver qualidade de execução satisfatória, quer quanto aos materiais aplicados, quer quanto à mão de obra empregada, será desfeito e/ou refeito pela empresa, sem ônus para o Município.
XI) A empresa deverá manter nos locais de prestação, somente pessoal capacitado para o bom andamento dos serviços. Qualquer elemento pertencente à empresa que, a critério da Fiscalização, demonstrar incapacidade técnica ou se portar indevidamente, criando dificuldades para o bom andamento dos serviços, deverá ser substituído num prazo de até 48 horas, a contar da data da notificação por escrito.
XII) Será de responsabilidade da empresa a formação do quadro técnico de pessoal, bem como a guarda dos equipamentos, ferramentas e materiais necessários para a execução do objeto, ficando sob inteira responsabilidade da empresa. Não cabendo ao Município ressarcimento algum, devido à perda ou roubo dos mesmos.
g) A empresa contratada deverá fornecer EPIs aos profissionais envolvidos na execução do objeto, no que couber, visando garantir integridade destes, bem como seguir as normas de segurança de trabalho aplicáveis. Qualquer acidente de trabalho, durante a execução do objeto, será de responsábilidade da empresa.
h) Nos custos do objeto deverão estar inclusos gastos diretos ou indiretos, como transporte, alimentação e hospedagem de pessoal durante e para realização de atividades inerentes ao objeto, bem como encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais.
XIII) Caberá a empresa o correto isolamento e sinalização da área durante a execução dos serviços.
XIV) É vedada a subcontratação do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO RESPONSÁVEL TÉCNICO
Para todos os efeitos legais, o Responsável Técnico da CONTRATADA para execução do presente contrato é o(a) Sr.(Sra.) , registrado no (CREA/RS/CAU/RS) sob o nº , que deverá recolher (ART/RRT) e comprovar o recolhimento perante o município de Rodeio Bonito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO DO CONTRATO
I	- A execução do contrato deverá ser acompanhado e fiscalizada pelo Diretor do Departamento de Engenharia, Sr. Bruno Felipe Martins.
II	– Dentre as responsabilidades do fiscal está a necessidade de anotar, em  registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA MEDIÇÃO
As medições da obra estarão vinculadas ao cronograma físico-financeiro, e serão processadas independentemente de solicitação da CONTRATADA, conforme cronograma físico financeiro.
§ 1º A cada eventual alteração contratual que afete os prazos mencionados nesta cláusula, será acordado novo cronograma para as obras e serviços a se realizarem.
§ 2º Não serão considerados nas medições quaisquer serviços executados sem a autorização da CONTRATANTE.
§ 3º Processada a medição, a CONTRATANTE comunicará o valor apurado, sendo que apenas após este ato será possível que a CONTRATADA emita fatura referente aos aos serviços executados que deverá estar acompanhada do diário de Obra.
§ 4º Ao final de cada etapa juntamente com o cronograma Físico-Financeiro a contratada deverá entregar o diário de Obra.
§ 5º A contratante irá realizar no máximo 1(um) pagamento mensal de acordo com o cronograma físico financeiro.
§ 6º O último boletim de medição da engenharia será mediante vistoria de todas as etapas da construção do ginásio.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO
O objeto do presente contrato será recebido:
I	– Provisoriamente pelo responsável designado pela CONTRATANTE para acompanhamento e fiscalização dos serviços, mediante termo circunstanciado, após verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico. O recebimento provisório deverá ocorrer em até 15(quinze) dias da notificação da CONTRATADA acerca do término do  serviço.
II	- Definitivamente por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante assinatura de termo circunstanciado comprovando o atendimento das exigências contratuais. O recebimento definitivo ocorrerá depois de transcorrido o prazo de 90(noventa) dias do recebimento provisório.
Parágrafo único. O recebimento provisório ou definitivo não eximirá a CONTRATADA de eventual responsabilização em âmbito civil pela perfeita execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA GARANTIA DO OBJETO
A Contratada apresenta na presente data, garantia na modalidade de _________________, prevista no Inc. ______, do § 1º, do Art. 96, da Lei Federal Nº 14.133/2021 com suas alterações, no valor de R$. ___________________ (_______________________________________), correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do presente Instrumento Contratual.

A CONTRATADA se responsabilizará pelo prazo de 5 (cinco) anos a contar da  data do recebimento definitivo do objeto pela CONTRATANTE pela solidez e pela segurança  dos materiais e dos serviços executados, bem como pela funcionalidade da  obra, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela  reconstrução ou pela substituição necessária.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– DAS PENALIDADES
A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades:
I.	Advertência, no caso de inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
II.	Multa, no percentual compreendido entre 0,5% e 30% do valor do contrato, que poderá ser cumulada com a advertência, o impedimento ou a declaração de inidoneidade de licitar ou de contratar.
III.	Impedimento de licitar e de contratar com o CONTRATANTE, pelo prazo de até 3 (três) anos, nas seguintes hipóteses:
§ 1º. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao Município, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.
§ 2º. Dar causa à inexecução total do contrato.
§ 3º. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame.
§ 4º. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado.
§ 5º. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta.
§ 6º. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado.

IV.	Declaração de inidoneidade de licitar e contratar com qualquer órgão público da Administração Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, direta ou indireta, pelo prazo de 3 (três) a 6 (seis) anos, nas seguintes situações:
§ 1º. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato.
§ 2º. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato.
§ 3º. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza.
§ 4º. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.
§ 5º. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto.

Na aplicação das sanções serão considerados:
I.	A natureza e a gravidade da infração cometida.
II.	As peculiaridades do caso concreto.
III.	As circunstâncias agravantes ou atenuantes.
IV.	Os danos quedela provierem para o CONTRATANTE.
V.	A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
Na aplicação das sanções previstas nesta cláusula, será oportunizado à CONTRATADA defesa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da sua intimação.
A aplicação das sanções de impedimento e de declaração de inidoneidade requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão designada pelo CONTRATANTE composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– DA EXTINÇÃO
As hipóteses que constituem motivo para rescisão contratual estão elencadas no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, por:
I	– Ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, exceto nos casos em que esta tenha dado causa à extinção;
II	–Consensual, desde que haja interesse e seja conveniente para a CONTRATANTE;
III	– Por decisão arbitral ou judicial.

CLÁUSULA  DÉCIMA NONA – DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Rodeio Bonito/RS para dirimir quaisquer dúvidas a respeito do cumprimento da presente ata de registro de preços.

           E por estarem desta forma justos e Contratados, firmam a presente ata através de assinatura eletrônica nas formas previstas, conforme a Lei 14.063/2020 dispensada a assinatura de testemunhas nos termos do Parágrafo 4°, Art. 784 da Lei Federal 13.105/2015, Código de Processo Civil. 

		A data de assinatura desse documento será a data em que a última assinatura digital ocorrer.
		
___________________________
Contratada
CNPJ: 
CONTRATADA
	
___________________________
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE


	___________________________
De acordo em data supra:
Assessoria jurídica.
	___________________________
Bruno Felipe Martins
FISCAL DO CONTRATO







[bookmark: _GoBack]ANEXO V
DECLARAÇÃO DE RESPONSÁVEL

Dados da empresa e responsável pela assinatura do Contrato:
1. Razão Social: _______________________________________
a) CNPJ n°: _____________________________________
b) Endereço da Empresa: ______________________________________
c) Responsável para assinatura do Contrato: ____________________________
d) Cédula de identidade n°/órgão expedidor: ____________________________
e) CPF: ______________________________
f) Fone: __________________________________
g) E-mail: _________________________________

Declara sob as penas da lei que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus Anexos, que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações do objeto da licitação; bem como de que cumpre plenamente os requisitos de contratação definidos no Edital, referentes a Concorrência Presencial n° 01/2026 e Processo n° 62/2026.



		Local e data.
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Obra: CONSTRUGAO DE GINASIO NA CASA DE PASSAGEM - CIMAU
Endereco: RUA PIRATINI ESQUINA COM A RUA SILVINO CARLOS DAL CORTIVO Gidade: RODEIO BONTORS

— TValor Semvigos WES 01 WES 02 VES03 VES 04 WES 05 VES
Htem/Descrigao Quan |Unid RS % RS % 7S RS % RS % 5 % RS B

T LOCAGAD DA OBRA.
2 ESCAVAGAO DE SOLO PARA SAPATA ISOLADA E EMBASAMENTO
3 SAPATA ISOLADA DE CONCRETO ARMADO FCK 25MPA, DIMENSAO DE}

90x900cm, ARMADA COM & FERROS DE 10mm EM GADA DIREGAO COM
DOBRA DE 15CM

4 ALVENARIA DE TUOLOS MACICOS NO ENBASAMENTO DOS BALDRAWES

5 VIGA DE BALDRAME DIMENSAO DE 20130CM, CONCRETO FCK 25WPA|
ARMADA COM 4 FERROS DE 10.0mm, ESTRIBO A 15CM COM FERRO)
50mm

6 IMPERMEABILIZAGAO DOS BALDRANES

THAMADO GOV 6 FERROS DE 12 5mm ESTABADO A CADA 156m GOV
FERRO 5.0mm - ESTRBO GANCHO NOS FERROS DO MEIO DO PILAR |

ESPERA EM 3 PILARES CONFORNE INDICACAO EM PLANTA SENDO AS|
ESPERAS EM 6 FERROS DE 12 5MM DOBRA INTERNA DE 400 E ESPERA|

2 REATERRO MANUAL DOS BALDRAMES E MURO DE CONTENGAO. 257.4)

3 VIGAS EM CONCRETO ARMADO FCK 25MPA, DMENSAO DE 15x40cm, £ 585004
ARMADA COM 6 FERROS DE 10.0mm ESTRIBO A CADA 15CH COM FERRO)
50mm

4 LAJE PRE-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, ENCHINENTO EM EPS, ZETAY
VIGOTA TRELIGADA, ALTURA TOTAL DA LAJE (ENCHMENTO.CAPA) =
(20:5)

T TRELICA 50cm PESO DE 15kgim COM BANZO SUPERIOR E INFERIOR EM|
PERFIL U ENRIIECIDO 40¢75mm chapa 2.65mm E TRAVESSAS DE PERFIL Uf
ENRUECIDO DE 69x39mm chapa 2.65mm

2 TERGAUDG 100x50¢17 CHAPA2.25

3 COBERTURA EM TELHA ONDULADA EM ACO ZINCADO, ALTURA DE 17}
MM, ESPESSURA DE 0,50 MM, LARGURA UTIL DE APROXIMADAMENTE|
985 ML SEM PINTURA +30% MO

2 VERGAS £ CONTRA VERGAS
3 CHAPISCO
4 EMBOGO DESEMPENADO

T POSTE DE CONCRETO ARMADO DE SECA DUPLO T, EXTENSAG DE 8,00
M, RESISTENGIA DE 150 DAN, TIPO D

2 ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRMENTO|
NOMINAL DE & M, CARGA NOMINAL DE 150 DAN, ENGASTAMENTO BASE|
'CONCRETADA COM 1 M DE CONCRETO E 05 M DE SOLO (NAO INCLUI]
FORNECIMENTO). AF_112019

3 ENTRADA DE ENERGIA ELETRICA, AEREA, TRIFASICA, COM CAA DEf 70| UND) 208773 059
EMBUTIR, GABO DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN 404 (NAO INCLUSO Of 208774 | 10000 | o0 000 000 000 000
POSTE DE CONCRETO). AF_07/2020_PS

4 CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 16 M, ANTI.CHAMA 0.61,0 Kv,[3000] M| 77| 02|

PARA DISTRIBUIGAO - FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF_102020 7870 | 10000 | o0 000 000 000 000





image5.jpeg
CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO

Obr

+ CONSTRUGAO DE GINASIO NA GASA DE PASSAGEM - CIMAU

Endereco: RUA PIRATINI, ESQUINA COM A RUA SILVINO CARLOS DAL CORTIVO

Hem/Descrigio
5 GAXA DE DISJUNTOR CONPLATA CONF. PROJETOS.

6 PONTO ELETRICO TOMADA 2.5
7 PONTO ELETRICO DE INTERRUPTOR

8 PONTO ELETRICO LUMNARIA

9 LUMINARIA QUADRADA LED DE ENBUTIR36W

10 REFLETOR DE LED PARA ILUMINAGAO PUBLICA DE 138 W ATE 180 W
FORNECIVENTO E INSTALAGAO. A° 0272025 PS

T FORRO EM PLAGAS DE GESSO

Cidado: RODEIO BONTORS

06/04/2026

Quan

[Valor Servigos

NES 01

WES 03

VES 04

WES 05

R$ %

3.000.83] 0,83

e I O
[Fop s —os]
[Fop e e
I |

2 RODAFORRO DE GESSO TIPO NEGATIVO

T COMPOSIGAO PARIMETRICA DE UM FONTO OF ESGOTO PADFONIZADO!

2 COMPOSIGAO PARIMETRICA PONTO DE AGUA FRIA PADRONIZADO
3 REGISTRO PRES, LATAO, 31, INSTALADO EM RAMAL DE AGUA AF

4 REDE DE CONDUGAO ESGOTO/PLUVIAL (PVG = 100mm)

5 CANA DE INSPEGAOPASSAGEM EM ALVENARIA C/ TAMPA CONCRETO

6 TORNEIRA CROMADA DE MESA PARA LAVATORIO
7 GAXA DE INSPEGAOPASSAGEM EM ALVENARIA C/ TAMPA CONCRETO

8 DIVISORIA SANITARIA, TIPO CABINE, EM GRANITO CINZA POLIDO, ESP -|
3CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA COLANTE AC IIVE., EXCLUSIVE|
FERRAGENS.

T LASTRO DE BRITA BASE PISO E-50N
2 PISO DE CONCRETO ESPESSURA 5CM
3 PISO DE CONGRETO ESPESSURA 8OM
4 REGULARIZAGAO DE PISO £ ESCADA CONTRAPISO 2 el

5TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA CA0. Q-2 (148 KGM2|
DIAVETRO DO FIO - 42 kM, LARGURA - 2.45 X 60 M DE COMPRIMENTO,
ESPACAMENTO DA MALHA - 15 X 15CM

6 ACABAVENTO POLIDO PARA PISO DE CONCRETO ARMADO OU LAJE]
‘SOBRE SOLO DE ALTA RESISTENCIA AF 02021

TIPO ESMALTADA DE DIMENSOES 60¥60 CM APLICADAS NA ALTURAJ
INTERA DAS PAREDES. AF_022023 PE

2 PISO CERAMCO TIPO PORCELANATO BANHEIROS E SALA

T APLICAGAO DE MASSA CORRIDA EM TETO.

2 APLICAGAO DE MASSA CORRIDA PAREDES INTERNAS EM PAREDE

3 SELADOR ACRILICO 1 DEMAO EM TETO

4 SELADOR ACRILICO 1 DEMAO EM PAREDE INTERNA £ EXTERNA

5 PINTURA ACRILICA 2 DEMAOS EM TETO (INTERNO)

6 PINTURA AGRILICA 2 DEMAOS EM PAREDE (INTERNO)

7 PINTURA TEXTURIZADA EXTERNA INTERNO E EXTERNO

[VALORES TOTAIS SIMPLES OBRAS DE CONSTRUGAO CIVIL 359619 | 10000 | 5276799 | 1466 | 6798160 | 2443 | 6801151 | 245 | 257985 | 76
VALORES TOTAIS ACUMULADOS OBRAS DE CONSTRUGAO CIVIL. 350.0810¢_| 10000 | 5276799 | 1466 | 1407a962| 3910 |2o876112| 6055 | 26e52097 | 7070

5150660

5T

536.027,57

359981 94
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Obra: CONSTRUGAO DE GINASIO NA CASA DE PASSAGEM - CIMAU
Enderogo: RUA PIRATIN, ESGUINA COM A RUA SILVINO CARLOS DAL CORTIVO Cidade: RODEIO BONTORS.

[Valor Servigos
R$

Hem/Descrigio

Documento assinado cigitaimente

W JULIANG ACADROLI
Data:02/05/2026 1643540300

Verifique em https:/valigar. i gov.br

Juliano Acadroli
Engenheiro Civil
CREA RS 143006
Responsével Técnico
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